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        Canela, 28 de fevereiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 03/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Complementar nº 03/2019, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, que Disciplina o Sistema Tributário do Município, consolida Leis e Institui o Código Tributário Municipal.”.
A Fazenda Pública Municipal, no exercício de suas atividades, depara-se com diversas situações em que são necessárias adequações legislativas, as mesmas são realizadas para que a normatização Municipal esteja no mesmo sentido da Legislação Federal.
Desta forma, os procedimentos adotados, estando atualizados, não irão entrar em contrariedade com normas, bem como, com jurisprudências das Cortes Superiores, evitando-se demandas judiciais e por consequência, uma cobrança mais onerosa por parte do fisco.
Assim, o Poder Executivo submete ao Poder Legislativo a apreciação da matéria, buscando a aprovação da mesma, como meio de corrigir incongruências na Legislação do Município.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, que disciplina o Sistema Tributário do Município, consolida Leis e institui o Código Tributário Municipal.
Art. 1º O caput do art. 6 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, situado em zona urbana do Município, na forma da lei.”
Art. 2º O caput do art. 8 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º Consideram-se, também, como zona urbana, as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes dos loteamentos aprovados pelo Município, e aqueles irregularmente constituídos por particulares sob a forma de fracionamento ou parcelamento de solo, destinados à habitação, à indústria, à prestação de serviço ou ao comércio, mesmo que localizadas fora da zona definida no artigo 7º.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal 
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